
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 960, DE lQ DE AGÔSTO DE l.962.-

Dj_spÕe sôbre autoriz ação para anulação e 
as si natura de escritura pÚblica e dÁ ou
tras providências.-

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono a 

�egQ.inte le:L: 
Artigo is:2 - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a anulação 

ou retificação da escritura pÚblica pela qual o municí
pio entregou ao senhor João Richter, cerca de 3 (três) 
alqueires de terras do atual Aeroporto de Assis. 

Artigo zn - Fica a Prefeitura Municipal de Assis autori zada a assinar 
escritura, pela qual cederá ao senhor João Richter ou a 
quem o mesmo indicar, por direito, uma área de cerca de 
3 (três) alqueires de terras, situada no rresmo imóvel, 
conforme consta da planta anexa. 

§ - Único - A planta a que se refere o presente artigo fica fazendo 
parte integrante desta le i. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Munici pal de Assis la de agôsto de 1 962.-
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